
 TEMA
PROCESSO 

PARADIGMA 
QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO SOBRESTADOS

04

5073155-

15.2017.8.24.0000

Cabimento de honorários advocatícios da fase de cumprimento de

sentença em face da Fazenda Pública, visando a satisfação de

valores sujeitos à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

258

05
5073156-

97.2017.8.24.0000

Possibilidade de inclusão das Tarifas de Uso dos Sistemas de

Transmissão - TUST e de Uso de Distribuição - TUSD, que

remuneram as atividades de disponibilização do uso das redes de

transmissão e distribuição de energia elétrica, na base de cálculo do

ICMS.

1557

07

5073157-

82.2017.8.24.0000 

a) se o reajuste paritário também foi abolido em relação às pensões

por morte oriundas de extintos militares com o advento da EC

41/2003; b) em caso positivo, se o seu restabelecimento depende

do cumprimento da regra de transição imposta pelo art. 3º da EC

47/2005, não obstante possuírem os militares regras próprias de

passagem à reserva remunerada; e c) se o Tema 396/STF, a partir

de sua ratio decidendi, pode ser aplicado às pensões por morte

oriundas de extintos militares.

8

10

5040680-

69.2018.8.24.0000

Possibilidade do creditamento do ICMS, com fundamento na LC nº

87/96, sobre os produtos intermediários que não se integram

fisicamente ao produto, mas são bens de consumo do

estabelecimento ou do ativo fixo.

19

20
4013930-

13.2019.8.24.0000

Possibilidade de pagamento da 'Indenização por Regime Especial de

Trabalho Policial Civil – IRESA' durante os afastamentos

remunerados e dos seus respectivos reflexos sobre abono de férias

e gratificação natalina.

31
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31
5073139-

51.2023.8.24.0000

Prevalência dos parâmetros contidos no art. 24 da Lei

Complementar Municipal n. 662/07 ou do percentual de 50% sobre

a hora normal de trabalho, ambos previstos no dispositivo do título

executivo oriundo da ação coletiva n. 0315741-13.2018.8.24.0008,

para fins de cálculo do adicional de hora excedente.

986


